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MARAU/RS, 3 de julho de 2023  

 

 

ANAIS Nº. 26/2023  

 

 

Aos três dias do mês de julho  do ano de dois mil e vinte e 
três, às dezoito horas trinta minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Marau, em sua 
sede, na Rua Duque de Caxias, número vinte e seis, na cidade de Marau, Estado do 
Rio Grande do Sul, com a presença dos seguintes vereadores: Presidente Adriela 
Cristina Balotin Tonin da bancada do MDB, Vice-Presidente Jonas Sebben da 
bancada do MDB, Secretário João Vagner da Rosa Daré da bancada do PSB, 
Segundo Secretário Edgar Chimento da bancada do MDB, Vereadora Elisabete 
Dall'acqua Alban da bancada do Progressistas, Vereador Ademir Durante da bancada 
do MDB, Vereador Laércio Zancan da bancada do PSB, Vereador Deolindo 
Jossemar Machado da bancada do Progressistas, Vereador Anderson Rodigheri da 
bancada do Progressistas. A senhora Presidente Vereadora Adriela Cristina Balotin 
Tonin declarou abertos os trabalhos da SESSÃO ORDINÁRIA convidando a todos 
para a execução do Hino Nacional Brasileiro. Foi colocada em discussão e votação a 
ata da sessão solene do dia 20 de junho de 2023 sendo aprovada por 8 votos 
favoráveis e 0 votos contrários. Parlamentares favoráveis: Edgar Chimento, Ademir 
Durante, Elisabete Dall'acqua Alban, João Vagner Da Rosa Daré, Laércio Zancan, 
Anderson Rodigheri, Jonas Sebben, Deolindo Jossemar Machado. Foi colocada em 
discussão e votação a ata da sessão plenária ordinária do dia 26 de junho de 2023 
sendo aprovada por 8 votos favoráveis e 0 votos contrários. Parlamentares favoráveis: 
Jonas Sebben, João Vagner Da Rosa Daré, Laércio Zancan, Deolindo Jossemar 
Machado, Edgar Chimento, Ademir Durante, Anderson Rodigheri, Elisabete 
Dall'acqua Alban. Foi realizada a leitura das matérias que ingressaram na Câmara 
após a última sessão pelo Secretário, Vereador João Vagner Da Rosa Daré, e também 
das correspondências recebidas pela Casa. COMUNICAÇÕES: Não houve inscritos 
no espaço. Fez uso da palavra o Líder do Governo Vereador Jonas Sebben. PAUTA: 
PROJETO DE LEI Nº 72/2023 - VEREADORA ADRIELA TONIN - Dispõe sobre a 
inserção dos nomes dos expedicionários relacionados através desta Lei, junto ao 
monumento localizado na Praça dos Expedicionários. Encaminhado para: Comissão 
de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, 
Controle Externo e Infraestrutura. PROJETO DE LEI Nº 73/2023 - VEREADOR 
LAÉRCIO ZANCAN - LALÁ - Institui o Dia Municipal do Patrimônio Cultural no 
Município de Marau. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação 
e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; 
Comissão de Educação, Saúde e Bem Estar Social. PROJETO DE LEI Nº 74/2023 - 
EXECUTIVO - Altera o Anexo único da Lei Municipal nº 6.062, de 28 de dezembro de 
2022, que estabelece o Calendário Oficial de Eventos do Município de Marau para o 
ano de 2023. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e 
Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; 
Comissão de Educação, Saúde e Bem Estar Social. PROJETO DE LEI Nº 75/2023 - 
EXECUTIVO - Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.020, de 28 de outubro de 2022, 
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que autoriza o poder executivo realizar contratação temporária, em caráter 
excepcional, e dá outras providencias. Encaminhado para: Comissão de Constituição, 
Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo 
e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem Estar Social. PROJETO DE 
LEI Nº 76/2023 - EXECUTIVO - Altera a nomenclatura da Rua Antônio Carlos Santin. 
Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; 
Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura. PROJETO DE 
LEI Nº 77/2023 - EXECUTIVO - Institui o Programa Morar Bem, que dispõe sobre a 
permissão de uso de bem imóvel para fins de moradia, estabelece os critérios para 
permissão e dá outras providências. Encaminhado para: Comissão de Constituição, 
Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo 
e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem Estar Social. 
REQUERIMENTO Nº 21/2023 - VEREADORA ADRIELA TONIN - A Vereadora 
Adriela C. Balotin Tonin, da Bancada do MDB, requer envio de ofício, parabenizando 
o casal Léia Clara Pedrini e Marcos Domingos Pedrini, pelo excelente trabalho 
realizado, no período em que estiveram na condução do Lions Clube de Marau. 
Encaminhado. REQUERIMENTO Nº 22/2023 - VEREADORA ADRIELA TONIN - A 
Vereadora Adriela C. Balotin Tonin, da Bancada do MDB, requer envio de ofício, 
parabenizando o casal Julcemar Orsatto e Gisele Orsatto, por assumirem a 
Presidência do Lions Clube de Marau, com a certeza que terão êxito neste novo 
desafio. Encaminhado. INDICAÇÃO Nº 28/2023 - VEREADOR MACHADINHO - 
Sugere ao Poder Executivo Municipal que através da Secretaria competente, 
providencie a construção de abrigo no ponto de ônibus localizado na Avenida 
Alexandre Reivelleau Santin, no Bairro Colinas Nova Marau. Distribuído para relatoria 
ao Vereador Jonas Sebben. INDICAÇÃO Nº 29/2023 - VEREADORA BETE - Sugere 
ao Poder Executivo Municipal que encaminhe ao Poder Legislativo uma Lei que 
autorize o auxílio com despesas de transporte rodoviário para jovens que servem o 
Exército. Distribuído para relatoria ao Vereador Edgar Chimento. PEDIDO DE 
INFORMAÇÕES Nº 9/2023 - VEREADORA BETE - Assunto: Pedido de Informações 
referente aos contratos de aluguéis. Encaminhado. ORDEM DO DIA: Proposições em 
Discussão Geral e Votação em Turno Único. PROJETO DE LEI Nº 70/2023 - 
EXECUTIVO - Autoriza o Poder Executivo firmar convênio e repassar recursos a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marau – APAE, abre crédito 
especial e dá outras providências. APROVADO por 8 votos favoráveis e 0 votos 
contrários. Parlamentares favoráveis: Elisabete Dall'acqua Alban, Edgar Chimento, 
Laércio Zancan, Ademir Durante, Jonas Sebben, João Vagner Da Rosa Daré, 
Anderson Rodigheri, Deolindo Jossemar Machado. PROJETO DE LEI Nº 66/2023 - 
EXECUTIVO - Dispõe sobre criação das reservas particulares do patrimônio natural 
no Município de Marau e dá outras providências. APROVADO por 8 votos favoráveis 
e 0 votos contrários. Parlamentares favoráveis: Laércio Zancan, Elisabete Dall'acqua 
Alban, Deolindo Jossemar Machado, Ademir Durante, Jonas Sebben, João Vagner Da 
Rosa Daré, Anderson Rodigheri, Edgar Chimento.  PROJETO DE LEI Nº 69/2023 - 
EXECUTIVO - Autoriza o poder executivo efetuar repasse financeiro para a 
Associação dos Municípios do Planalto – AMPLA, para os fins que específica, e dá 
outras providências. Manifestação do Vereador Ademir Durante. APROVADO por 8 
votos favoráveis e 0 votos contrários. Parlamentares favoráveis: João Vagner Da Rosa 
Daré, Edgar Chimento, Elisabete Dall'acqua Alban, Ademir Durante, Laércio Zancan, 
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Anderson Rodigheri, Deolindo Jossemar Machado, Jonas Sebben. PROJETO DE LEI 
Nº 71/2023 - EXECUTIVO - Autoriza o Poder Executivo firmar parceria e repassar 
recursos a Associação Comercial, Industrial, Serviços e Agropecuária de Marau – 
ACIM. APROVADO por 8 votos favoráveis e 0 votos contrários. Parlamentares 
favoráveis: João Vagner Da Rosa Daré, Elisabete Dall'acqua Alban, Edgar Chimento, 
Deolindo Jossemar Machado, Anderson Rodigheri, Jonas Sebben, Ademir Durante, 
Laércio Zancan. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 13/2023 - VEREADOR 
MACHADINHO - Pedido de Providências – Solicita o recapeamento asfáltico na Rua 
Sílvio Confortin, nas proximidades do numeral 137, Bairro São Cristóvão, nesta cidade 
de Marau. APROVADO por 8 votos favoráveis e 0 votos contrários. Parlamentares 
favoráveis: Elisabete Dall'acqua Alban, Edgar Chimento, João Vagner Da Rosa Daré, 
Anderson Rodigheri, Laércio Zancan, Deolindo Jossemar Machado, Ademir Durante, 
Jonas Sebben. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Pronunciamento do Vereador Laércio 
Zancan. PRONUNCIAMENTOS REALIZADOS NA SESSÃO PLENÁRIA 
ORDINÁRIA DO DIA TRÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
COMUNICAÇÕES: Não houve inscritos no espaço. Pronunciamento do Líder do 
Governo Vereador Jonas Sebben. “Boa noite senhora Presidente, vereadora Bete, 
colegas vereadores, o público que nos acompanha aqui, assessoria da casa e quem 
nos prestigia de casa também. Temos quatro projetos de leis oriundos do Poder 
Executivo. Sendo o primeiro deles o projeto dele número 74 que altera anexo único 
da Lei Municipal número 6.062 de 28 de dezembro de 2022 que estabelece o 
calendário oficial de eventos do município de Marau para o ano de 2023. Então esse 
projeto de lei vem fazer as alterações para incluir os eventos que acontecerão no ano 
de 2023, para poder contar com a parceria do município. O projeto de lei número 75, 
este em regime de urgência, ele altera dispositivos da lei municipal número 6020 de 
28 de outubro de 2022 que autoriza o Poder Executivo a realizar a contratação 
temporária em caráter excepcional e dá outras providências. Esse projeto de lei vem 
criar um cargo de atendente educacional. Ele tem as mesmas atribuições que a 
atendente de creche, porém, se eu não me engano, ele tem um período de trabalho a 
mais. É um caso específico, mas o município precisa contar com essa pessoa para 
poder auxiliar na Secretaria de Educação. Projeto de lei número 76, altera 
nomenclatura da Rua Antônio Carlos Santin. Da mesma forma que veio o outro projeto 
a casa esses dias. Vem somente alterar ao invés de Rua Antônio Carlos Santin, para 
Avenida Antônio Carlos Santin. Então só vem adequar a nomenclatura da rua que se 
passa a chamar avenida. E o projeto de lei número 77 que institui o programa Morar 
Bem, que dispõe sobre a permissão do uso de bem imóvel para fins de moradia, 
estabelece os critérios para a permissão e dá outras providências. Este projeto de lei 
ele vem autorizar o município a poder fazer a cedência, a poder ceder o uso para uma 
determinada família por um período de até 5 anos de moradias que o município irá 
executar. Então é um projeto importante que vem valorizar também a habitação no 
nosso município. E em parceria com a secretaria que tem o Secretário Zigomar aqui 
e ele poderá, talvez nos bastidores, esclarecer os colegas vereadores se tiverem 
alguma outra dúvida. Mas mais um projeto importante que trata de habitação no 
município de Marau. Era isso, senhora Presidente. Uma ótima sessão e uma boa 
semana a todos”. PAUTA: PROJETO DE LEI Nº 72/2023 - VEREADORA ADRIELA 
TONIN - Dispõe sobre a inserção dos nomes dos expedicionários relacionados 
através desta Lei, junto ao monumento localizado na Praça dos Expedicionários. 



4 
 

Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; 
Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura. PROJETO DE 
LEI Nº 73/2023 - VEREADOR LAÉRCIO ZANCAN - LALÁ - Institui o Dia Municipal 
do Patrimônio Cultural no Município de Marau. Encaminhado para: Comissão de 
Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, 
Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem Estar Social. 
PROJETO DE LEI Nº 74/2023 - EXECUTIVO - Altera o Anexo único da Lei Municipal 
nº 6.062, de 28 de dezembro de 2022, que estabelece o Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Marau para o ano de 2023. Encaminhado para: Comissão de 
Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, 
Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem Estar Social. 
PROJETO DE LEI Nº 75/2023 - EXECUTIVO - Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
6.020, de 28 de outubro de 2022, que autoriza o poder executivo realizar contratação 
temporária, em caráter excepcional, e dá outras providencias. Encaminhado para: 
Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, 
Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem 
Estar Social. PROJETO DE LEI Nº 76/2023 - EXECUTIVO - Altera a nomenclatura da 
Rua Antônio Carlos Santin. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, 
Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e 
Infraestrutura. PROJETO DE LEI Nº 77/2023 - EXECUTIVO - Institui o Programa 
Morar Bem, que dispõe sobre a permissão de uso de bem imóvel para fins de moradia, 
estabelece os critérios para permissão e dá outras providências. Encaminhado para: 
Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, 
Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem 
Estar Social. REQUERIMENTO Nº 21/2023 - VEREADORA ADRIELA TONIN - A 
Vereadora Adriela C. Balotin Tonin, da Bancada do MDB, requer envio de ofício, 
parabenizando o casal Léia Clara Pedrini e Marcos Domingos Pedrini, pelo excelente 
trabalho realizado, no período em que estiveram na condução do Lions Clube de 
Marau. Encaminhado. REQUERIMENTO Nº 22/2023 - VEREADORA ADRIELA 
TONIN - A Vereadora Adriela C. Balotin Tonin, da Bancada do MDB, requer envio de 
ofício, parabenizando o casal Julcemar Orsatto e Gisele Orsatto, por assumirem a 
Presidência do Lions Clube de Marau, com a certeza que terão êxito neste novo 
desafio. Encaminhado. INDICAÇÃO Nº 28/2023 - VEREADOR MACHADINHO - 
Sugere ao Poder Executivo Municipal que através da Secretaria competente, 
providencie a construção de abrigo no ponto de ônibus localizado na Avenida 
Alexandre Reivelleau Santin, no Bairro Colinas Nova Marau. Distribuído para relatoria 
ao Vereador Jonas Sebben. INDICAÇÃO Nº 29/2023 - VEREADORA BETE - Sugere 
ao Poder Executivo Municipal que encaminhe ao Poder Legislativo uma Lei que 
autorize o auxílio com despesas de transporte rodoviário para jovens que servem o 
Exército. Distribuído para relatoria ao Vereador Edgar Chimento. PEDIDO DE 
INFORMAÇÕES Nº 9/2023 - VEREADORA BETE - Assunto: Pedido de Informações 
referente aos contratos de aluguéis. Encaminhado. ORDEM DO DIA: Proposições em 
Discussão Geral e Votação em Turno Único. PROJETO DE LEI Nº 70/2023 - 
EXECUTIVO - Autoriza o Poder Executivo firmar convênio e repassar recursos a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marau – APAE, abre crédito 
especial e dá outras providências. APROVADO por 8 votos favoráveis e 0 votos 
contrários. Parlamentares favoráveis: Elisabete Dall'acqua Alban, Edgar Chimento, 
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Laércio Zancan, Ademir Durante, Jonas Sebben, João Vagner Da Rosa Daré, 
Anderson Rodigheri, Deolindo Jossemar Machado. PROJETO DE LEI Nº 66/2023 - 
EXECUTIVO - Dispõe sobre criação das reservas particulares do patrimônio natural 
no Município de Marau e dá outras providências. APROVADO por 8 votos favoráveis 
e 0 votos contrários. Parlamentares favoráveis: Laércio Zancan, Elisabete Dall'acqua 
Alban, Deolindo Jossemar Machado, Ademir Durante, Jonas Sebben, João Vagner Da 
Rosa Daré, Anderson Rodigheri, Edgar Chimento.  PROJETO DE LEI Nº 69/2023 - 
EXECUTIVO - Autoriza o poder executivo efetuar repasse financeiro para a 
Associação dos Municípios do Planalto – AMPLA, para os fins que específica, e dá 
outras providências. Manifestação do Vereador Ademir Durante. “Senhora 
presidente, vereadora Bete, demais vereadores, membros da assistência já 
nominados, o nosso boa noite. Este projeto de lei, esse repasse de recurso é para que 
os municípios que são ali das terras indígenas Mato Castelhano, Gentil, Água Santa, 
Ciríaco, David Canabarro e Marau também para buscar esse recurso é o município de 
Marau que tá repassando e os demais municípios também estão fazendo a mesma 
coisa esse repasse. Para que? Para contratar uma empresa para que faça a busca 
das escrituras que dizem que foi, muitas pessoas dizem que foi assim tomada, 
atropelado os índios desta região. Então essa empresa que vai ser contratada, ela vai 
fazer a busca da origem da escritura de como que está no nome, no meu nome no 
caso, da onde que veio né, se foi feito pelo Estado, se foi feito pelo Município ou se 
foi feito uma lei federal. Eles vão fazer a busca. E essa tem um custo bastante elevado, 
por isso que numa reunião foi decidido que os municípios fizessem esse repasse de 
recurso para que a empresa, contratar a empresa que possa fazer um trabalho digno 
para mostrar ao povo em geral de como que é não é invadida, não é atropelado os 
agricultores que estão aí nessas terras. Seria isso, senhora Presidente e obrigado”. 
APROVADO por 8 votos favoráveis e 0 votos contrários. Parlamentares favoráveis: 
João Vagner Da Rosa Daré, Edgar Chimento, Elisabete Dall'acqua Alban, Ademir 
Durante, Laércio Zancan, Anderson Rodigheri, Deolindo Jossemar Machado, Jonas 
Sebben. PROJETO DE LEI Nº 71/2023 - EXECUTIVO - Autoriza o Poder Executivo 
firmar parceria e repassar recursos a Associação Comercial, Industrial, Serviços e 
Agropecuária de Marau – ACIM. APROVADO por 8 votos favoráveis e 0 votos 
contrários. Parlamentares favoráveis: João Vagner Da Rosa Daré, Elisabete 
Dall'acqua Alban, Edgar Chimento, Deolindo Jossemar Machado, Anderson 
Rodigheri, Jonas Sebben, Ademir Durante, Laércio Zancan. REQUERIMENTO DE 
PROVIDÊNCIAS Nº 13/2023 - VEREADOR MACHADINHO - Pedido de Providências 
– Solicita o recapeamento asfáltico na Rua Sílvio Confortin, nas proximidades do 
numeral 137, Bairro São Cristóvão, nesta cidade de Marau. APROVADO por 8 votos 
favoráveis e 0 votos contrários. Parlamentares favoráveis: Elisabete Dall'acqua Alban, 
Edgar Chimento, João Vagner Da Rosa Daré, Anderson Rodigheri, Laércio Zancan, 
Deolindo Jossemar Machado, Ademir Durante, Jonas Sebben. EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: Pronunciamento do Vereador Laércio Zancan. “Boa noite, senhora 
Presidente, nobres colegas vereadores, o público que nos acompanha aqui e pela 
internet. No último 28 de junho foi comemorado o dia internacional do orgulho 
LGBTQIA+. E ontem, eu estive participando da 16ª edição da parada de luta LGBT 
que reuniu milhares de pessoas no Parque da Redenção em Porto Alegre. Com direito 
a trio elétrico, o evento reunião autoridades, personalidades, ativistas, militantes e 
representantes de movimentos sociais que desfilaram até a orla do Gasômetro, 
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passando por diversos pontos turísticos da capital do nosso Estado. O tema deste ano 
foi LGBT’s na rua a luta continua. O evento é uma demonstração de que a coletividade 
faz a diferença e que a diversidade é muito maior do que as pessoas pensam. O ser 
humano tem que aprender a conviver com outro, independente do gênero ou 
sexualidade. Segundo os organizadores foram mais de 150 mil pessoas que 
acompanharam o evento, tornando ele um dos maiores do Brasil. Mas não falamos 
apenas de números. Falamos de vidas, de protesto, da busca para que um dia 
possamos apenas festejar e lembrar que no passado fomos o país que mais mata 
LGBT’s no mundo. Até lá temos muito trabalho, mas com certeza este dia chegará. 
Desde já deixo as minhas congratulações aos movimentos sociais, em especial ao 
Roberto Seitenfus, a toda a equipe do grupo Desobedeça RS, eles que são os 
organizadores da parada de luta de Porto Alegre e que me receberam tão bem durante 
o evento. Uma saudação especial também ao Daniel Moredson que é diretor estadual 
da diversidade sexual no Rio Grande do Sul por todo apoio ao evento também. Enfim, 
em meio a um mar de gente, um sentimento de alívio por seguirmos em um país livre 
e com democracia. E claro que não poderíamos deixar de ter festejado a nossa vitória 
sobre aquele cidadão que eu pretendo nunca mais nomear, mas que foi responsável 
por grande parte do retrocesso e destruição das políticas públicas para a população 
LGBTQIA+. E foi declarado inelegível por ser um completo incompetente e que daqui 
para frente vai se encaminhando para a lata de lixo da história. Não passarão. E nós 
seguiremos existindo, resistindo e nos orgulhando de sermos quem nós somos. Na 
ocasião, senhora Presidente, eu também adquiri a nova bandeira do orgulho LGBT 
que eu gostaria de usar este espaço para mostrar e explicar um pouco também para 
quem quiser conhecer. Aqui em amarelo e roxo é o símbolo das pessoas intersexuais. 
Branco, rosa e azul das pessoas trans. o marrom e o preto em alusão ao movimento 
antirracista. Inclusive, hoje, três de julho é o dia nacional do combate à discriminação 
racial. O restante das cores já bem conhecidas no mundo inteiro são as cores 
utilizadas pelo movimento LGBT desde 1978. Falando em dia do combate ao racismo, 
a discriminação racial. Só para lembrar: racismo é crime; lgbtfobia é crime. Era isso, 
senhora Presidente. Muito obrigado”. Conforme as normas regimentais, a senhora 
Presidente Adriela Cristina Balotin Tonin declarou encerrados os trabalhos da 
SESSÃO ORDINÁRIA, dos quais foram lavrados os presentes ANAIS que após lidos 
serão assinados.  
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